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LEI Nº 1.173/2015 
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS, DO 

BAIRRO JARDIM AEROPORTO II, DESTE 

MUNICÍPIO DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE / MT E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS” 

 

                                                           O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, ANDERSON GLAUCIO DE ANDRADE. 

 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Município de Vila 

Bela da Santíssima Trindade aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

Artigo 1º – É denominada de “Travessa ANGÉLICO LEITE RIBEIRO” a Travessa situada no 

Bairro Aeroporto II, entre a Avenida Rufino Gonçalves de Paula e a Avenida Sr. Joao Lima. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 01’ 03” S, Longitude 59º 58’ 

12” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 56” S, Longitude 59º 58’ 12,5” W.  

 

Artigo 2º – É denominada de “Alameda JUDITH BRINGSKEN” a Travessa situada no Bairro 

Aeroporto II, entre a Avenida Rufino Gonçalves de Paula e a Avenida Vereador Hilário do Carmo 

Ribeiro. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 59” S, Longitude 59º 58’ 

16” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 56” S, Longitude 59º 58’ 16” W.  

 

Artigo 3º – É denominada de “Alameda ISABEL ORTIZ” a Travessa situada no Bairro 

Aeroporto II, entre a Avenida Rufino Gonçalves de Paula e a Avenida Sr. Joao Lima. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 59” S, Longitude 59º 58’ 

18,5” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 55,8” S, Longitude 59º 58’ 18,10” W.  

 

Artigo 4º – É denominada de “Alameda Santana Brava” a Travessa situada no Conjunto 

Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II, em frente à Residência do Professor Érico Geraldes de 

Paula. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 01’ 01,9” S, Longitude 59º 58’ 

17,2” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 07” S, Longitude 59º 58’ 19,6” W.  

 

Artigo 5º – É denominada de “Alameda Marcia Nunes” a Travessa situada no centro do 

Conjunto Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 01’ 01,2” S, Longitude 59º 58’ 

18,6” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 06,2” S, Longitude 59º 58’ 21,1” W.  
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Artigo 6º – É denominada de “Rua Quatro Estações” a situada após o Conjunto Habitacional 

Felicidade, Bairro Aeroporto II, paralela à Avenida Sr. Joao Lima, paralela e confrontando aos limites 

de terras pertencentes a Sra. Benigna Ribeiro da Fonseca. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 59,4” S, Longitude 59º 58’ 

31,1” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 04,1” S, Longitude 59º 58’ 21,3” W.  

 

Artigo 7º – É denominada de “Alameda PRIMAVERA” a travessa situada após o Conjunto 

Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II, entre a Avenida Sr. Joao Lima e a Rua Quatro Estações. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 59,2” S, Longitude 59º 58’ 

23,00” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 02,5” S, Longitude 59º 58’ 24,6” W. 

  

Artigo 8º – É denominada de “Alameda VERÃO” a travessa situada após o Conjunto 

Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II, entre a Avenida Sr. Joao Lima e a Rua Quatro Estações. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 58,2” S, Longitude 59º 58’ 

25,3” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 01,4” S, Longitude 59º 58’ 26,8” W. 

 

Artigo 9º – É denominada de “Alameda OUTONO” a travessa situada após o Conjunto 

Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II, entre a Avenida Sr. Joao Lima e a Rua Quatro Estações. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 57,2” S, Longitude 59º 58’ 

27,4” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 00,4” S, Longitude 59º 58’ 28,9” W. 

 

Artigo 10 – É denominada de “Alameda INVERNO” a travessa situada após o Conjunto 

Habitacional Felicidade, Bairro Aeroporto II, entre a Avenida Sr. Joao Lima e a Rua Quatro Estações. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 56,2” S, Longitude 59º 58’ 

29,5” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 59,4” S, Longitude 59º 58’ 31,1 W”. 

 

Artigo 11 – É denominada de “Rua Joao de DEUS Fernandes Leite”, situada no bairro Jardim 

Aeroporto II, tendo início na Rua Pedro Caetano Delabeneta e termino na Avenida Senador Jonas 

Pinheiro, rua esta, em forma de curva. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 46,4” S, Longitude 59º 58’ 

14,3” W; ponto intermediário, Latitude 15º 00’ 48,5” S, Longitude 59º 58’ 18,2” W; ponto final, latitude 

15º 00’52,5 S, longitude 59º 58’ 18,0” W.  

 

Artigo 12 – É denominada de “Rua Joviano Pinheiro Batista” tendo início na Rua Prefeito 

Dionir de Freitas Queiroz, confrontando paralelo com terras de propriedade da Sra. Irene Pereira da 

Silva, termino com cerca de arame do Sr. Adão Jose Pinheiro. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 46,7” S, Longitude 59º 58’ 

21,6” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 45,5” S, Longitude 59º 58’ 27,6” W. 

 

Artigo 13 – É denominada de “Rua THEKLA CORDES – Dona TECA” tendo início na Avenida 

Modesto Vicente da Silva, confrontando paralelo com o Club do Laço Comprido. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 42,0” S, Longitude 59º 58’ 

39” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 34,4,” S, Longitude 59º 58’ 36,4” W. 
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Artigo 14 – É denominada de “Rua dos Trabalhadores” tendo início na Rua Mae TECA, e 

termino na Rua Governador Dante Martins de Oliveira. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 44,8” S, Longitude 59º 58’ 

32,1” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 45,5” S, Longitude 59º 58’ 39,0” W. 

 

Artigo 15 – É denominada de “Rua das Rosas” situada no Conjunto Habitacional Boa 

Esperança, Bairro Aeroporto, paralela à Rua das Oliveiras. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 01’ 00,5” S, Longitude 59º 57’ 

56” W; ponto final, Latitude 15º 01’ 00,4” S, Longitude 59º 57’ 53,00” W. 

 

Artigo 16 – É denominada de “Travessa Mata Ciliar” situada no Conjunto Habitacional Boa 

Esperança, Bairro Aeroporto, entre à Rua das Flores e Rua das Rosas, conforme artigo 15. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 01’ 00,4” S, Longitude 59º 57’ 

53” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 57,4” S, Longitude 59º 57’ 52,7” W. 

 

Artigo 17º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, 15 DE ABRIL DE 

2015. 

 

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

PREFEITO 
 


